
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DIRETORIA DE PROCESSO LEGISLATIVO 

 

ATA da 134ª (centésima trigésima quarta) Sessão Ordinária da 1ª (primeira) Sessão Legislativa da 20ª (vigésima) 

Legislatura da Câmara Municipal de Vitória, realizada aos 29 (vinte e nove) dia do mês de dezembro do ano de 2025 

(dois mil e vinte e cinco), no Salão “Maria Ortiz” do Palácio Atílio Vivácqua, situado à Av. Marechal Mascarenhas de 

Moraes, em Bento Ferreira, nesta Cidade. O Sr. Presidente Anderson Goggi solicitou o registro eletrônico para a 

verificação de quórum e, assim, determinar a abertura dos trabalhos. O Sr. Presidente Anderson Goggi declarou aberta 

a Sessão e solicitou ao Sr. Vereador Aloísio Varejão que realizasse a leitura do texto bíblico, em cumprimento à 

Resolução nº 2.060/2021. Ata da 133ª (centésima trigésima terceira) Sessão Ordinária aprovada como redigida, a ser 

incluída no site da Câmara Municipal de Vitória, para posterior publicação no Diário Oficial Legislativo da Câmara 

Municipal. O Sr. Presidente Anderson Goggi solicitou ao 1º Secretário, Sr. Vereador Davi Esmael, que realizasse a 

leitura do Expediente Interno, constando as seguintes deliberações: Leitura e deferimento das Indicações nº 26064 a 

26107/2025, de autoria de diversos Vereadores. Moção n° 4585/2025 – Processo nº 38123/2025, de autoria do 

Vereador Dárcio Bracarense. Moções nº 4586 a 4609, todas de autoria do Vereador Davi Esmael. Projeto de Lei n° 

613/2025 – Processo nº 37459/2025, de autoria do Vereador Leonardo Monjardim. Em seguida, o Sr. Vereador Davi 

Esmael, realizou a leitura do Expediente Externo nº 52/2025, constando as seguintes deliberações: OFÍCIO 
PMV/GAB/Nº 749/2025 – Do Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, Prefeito de Vitória, comunicando que Sancionou o Autógrafo 

de Lei nº 12.041/2025, referente ao Projeto de Lei nº 615/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória – 

Ementa: “Institui o programa de incentivo à regularização fiscal com a Fazenda Pública do Município de Vitória - REFIS 

VITÓRIA 2026 e dá outras providências.” - Lei 10.292. OFÍCIO PMV/GAB/Nº 725/2025 – Do Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, 

Prefeito de Vitória, comunicando que Sancionou o Autógrafo de Lei nº 12.017/2025, referente ao Projeto de Lei nº 

550/2025, de autoria do Vereador Leonardo Monjardim – Ementa: “Altera o Anexo I Lei nº 9.278/2018, que institui o 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para incluir o Dia Municipal dos 

Profissionais do Mercado Imobiliário, a ser celebrado, anualmente, no dia 27 de agosto.” - Lei 10.280. OFÍCIO 

PMV/GAB/Nº 751/2025 – Do Exmo. Sr. Lorenzo Pazolini, Prefeito de Vitória, comunicando o VETO TOTAL Nº 22/2025, 

aposto ao Projeto de Lei nº 140/2025, referente ao Autógrafo de Lei nº 12.019/2025, de autoria do Vereador Davi 

Esmael – Ementa: “Dispõe sobre a instalação de sistemas de comunicação aumentativa e alternativa de baixa 

tecnologia em espaços públicos e abertos ao público no Município de Vitória, visando à promoção da acessibilidade das 

pessoas com necessidades complexas de comunicação, e dá outras providências.”. No momento das discussões do 

Pequeno Expediente, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador Davi Esmael, seguido dos Srs. Vereadores Anderson Goggi, 

Bruno Malias, Dárcio Bracarense, Armandinho Fontoura e Ana Paula Rocha. Pauta APROVADA e encerrado o Pequeno 

Expediente, o Sr. Presidente Anderson Goggi solicitou a recomposição do quórum para dar início à Ordem do Dia. 

Quórum aprovado, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael passou à deliberação da seguinte proposição: Projeto de Lei 

nº 196/2025, oriundo do Processo nº 13559/2025 – com a seguinte ementa: “Altera o anexo I da Lei nº 9.278/2018 de 

08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para 

incluir Dia Municipal da Economia Solidária.”, de autoria do Vereador Professor Jocelino. A urgência foi aprovada na 

133ª Sessão Ordinária, então, o Sr. Presidente Anderson Goggi encaminhou o Projeto de Lei nº 196/2025, oriundo do 

Processo nº 13559/2025, de autoria do Vereador Professor Jocelino, para a Comissão de Justiça, Serviço Público, 

Redação e Fiscalização de Leis. 1) Parecer da Comissão: A Sra. Vereadora Karla Coser havia sido designada Relatora 

anteriormente, tendo emitido parecer pela constitucionalidade e legalidade da matéria. Então, o Presidente da 

Comissão, Sr. Vereador Luiz Emanuel, colocou o parecer em votação, o qual foi APROVADO por 05 (cinco) votos SIM e 

nenhum voto NÃO, tendo como votantes SIM os Srs. Aylton Dadalto, Luiz Emanuel, Maurício Leite, Pedro Trés e 

Professor Jocelino. Parecer APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis. Em 

acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Interino Davi 

Esmael colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 196/2025, oriundo do Processo nº 13559/2025, de 

autoria do Vereador Professor Jocelino, o qual foi APROVADO por 18 (dezoito) votos SIM e nenhum voto NÃO. 

Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Ana Paula Rocha, André Brandino, Armandinho 
Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, Dárcio Bracarense, João Flávio, 
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Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e 

Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Após, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael 

passou à deliberação da seguinte proposição: Projeto de Lei nº 216/2025, oriundo do Processo nº 15368/2025 – com 

a seguinte ementa: “Altera o Anexo I, da Lei nº 9.278/2018 de 08 de junho de 2018, que institui o Calendário Oficial de 

Eventos e Datas Comemorativas no Município de Vitória, para incluir o " O festival do dia dos trabalhadores", a ser 

comemorado anualmente sempre no primeiro sábado de maio e dá outras providências.”, de autoria dos Vereadores 

Mara Maroca, Aloísio Varejão e André Brandino. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento 

foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 

216/2025, oriundo do Processo nº 15368/2025, de autoria dos Vereadores Mara Maroca, Aloísio Varejão e André 

Brandino, o qual foi APROVADO por 13 (treze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como 

votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Aylton Dadalto, Bruno Malias, 

Dalto Neves, Dárcio Bracarense, João Flávio, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite e Raniery 

Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. Em seguida, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael 

passou à deliberação da seguinte proposição: Projeto de Lei nº 220/2025, oriundo do Processo nº 15435/2025 – com 

a seguinte ementa: “Institui o Programa Municipal de Incentivo à Leitura nas Escolas – “Virando a Página”, com o 

Objetivo de Promover o Hábito da Leitura entre Estudantes da Rede Pública Municipal, e dá Outras Providências.”, de 

autoria do Vereador Aylton Dadalto. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram 

suprimidas. Então, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 

220/2025, oriundo do Processo nº 15435/2025, de autoria do Vereador Aylton Dadalto, o qual foi APROVADO por 12 

(doze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Dalto Neves, Dárcio Bracarense, Luiz 

Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Pedro Trés e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram 

inscritos. Após, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael passou à deliberação da seguinte proposição: Requerimento de 

Urgência do Projeto de Lei nº 609/2025, oriundo do Processo nº 36739/2025 – com a seguinte ementa: “Inclui no 

Calendário Oficial de Eventos a Comemoração da Fundação da SOAMAR - Sociedade Amigos da Marinha.”, de autoria 

do Vereador Leonardo Monjardim. Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. 

Presidente Interino Davi Esmael colocou para votação em Plenário o Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 

609/2025, oriundo do Processo nº 36739/2025, de autoria do Vereador Leonardo Monjardim, o qual foi APROVADO 

por 15 (quinze) votos SIM e nenhum voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores 

Aloísio Varejão, Ana Paula Rocha, André Brandino, Aylton Dadalto, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, João 

Flávio, Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés e Raniery 

Ferreira. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida em urgentíssima então, o Sr. 

Presidente Interino Davi Esmael encaminhou o Projeto de Lei nº 609/2025, oriundo do Processo nº 36739/2025, de 

autoria do Vereador Leonardo Monjardim, para a Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de 

Leis. 1) Parecer da Comissão: O Presidente da Comissão, Sr. Vereador Luiz Emanuel, recebeu a matéria, avocou a 

relatoria e emitiu parecer pela sua constitucionalidade e legalidade. No momento da discussão, o único inscrito foi o Sr. 

Vereador Professor Jocelino. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. Submetido o parecer à 

votação, este foi APROVADO por 03 (três) votos SIM, nenhum voto NÃO e 01 (um) voto ABSTENÇÃO, tendo como 

votantes SIM os Srs. Vereador Aloísio Varejão, Aylton Dadalto e Luiz Emanuel; e como votante ABSTENÇÃO, o Sr. 

Vereador Professor Jocelino. Parecer APROVADO na Comissão de Justiça, Serviço Público, Redação e Fiscalização de 

Leis. Em acordo de Plenário, as fases de discussão e encaminhamento foram suprimidas. Então, o Sr. Presidente 

Interino Davi Esmael colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 609/2025, oriundo do Processo nº 

36739/2025, de autoria do Vereador Leonardo Monjardim, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM, nenhum 

voto NÃO e 01 (um) voto ABSTENÇÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio 

Varejão, André Brandino, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, João Flávio, 

Leonardo Monjardim, Luiz Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés e Raniery Ferreira; e 

como votante ABSTENÇÃO, a Sra. Vereadora Ana Paula Rocha. Na fase de justificativa de voto, não tiveram inscritos. O 

Sr. Presidente Interino Davi Esmael informou que amanhã, 30/12/2025, será publicada a composição da Comissão 

Representativa para o mês de janeiro, que será composta pela Mesa Diretora (Vereadores Anderson Goggi, Davi 

Esmael, Maurício Leite e João Flávio) e pelas bancadas partidárias (PSB: Vereador Bruno Malias. PSOL: Vereadora Ana 

Paula Rocha. REPUBLICANOS: Vereador Luiz Emanuel; PODEMOS: Vereador André Brandino; PL: Vereador Dárcio 

Bracarense. PP: Vereador Camillo Neves. SOLIDARIEDADE: Vereador Dalto Neves. MDB: Vereador João Flávio. NOVO: 

Vereador Leonardo Monjardim. PT/PV: Vereador Professor Jocelino. e PRD: Vereador Maurício Leite). Submetida a 
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composição da Comissão Representativa em Plenário para Votação Simbólica, esta foi APROVADA. O Sr. Vereador 

André Brandino solicitou que fosse feito um minuto de silêncio pelo falecimento do Sr. Pedro Barros e do Sr. José da 

Rocha Lemos; a Sra. Vereadora Ana Paula Rocha, pelo falecimento da Sra. Titina Vicente; o Sr. Vereador Aylton 

Dadalto, pelo falecimento de Aloysio Faria de Souza Neto. Logo depois, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael passou à 

deliberação da seguinte proposição: Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 529/2025, oriundo do Processo 

nº 29918/2025 – com a seguinte ementa: “Encaminha para apreciação o Projeto de Lei que dispõe sobre a prorrogação 

do Plano Municipal de Educação de Vitória e dá outras providências.”, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória. 

Em acordo de Plenário, a fase de encaminhamento foi suprimida. Então, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael colocou 

para votação em Plenário o Requerimento de Urgência do Projeto de Lei nº 529/2025, oriundo do Processo nº 

29918/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e nenhum 

voto NÃO. Urgência APROVADA, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Ana Paula Rocha, André Brandino, 

Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Bruno Malias, Camillo Neves, Dalto Neves, João Flávio, Luiz 

Emanuel, Luiz Paulo Amorim, Mara Maroca, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de justificativa 

de voto, não tiveram inscritos. A urgência foi convertida em urgentíssima então, considerando que a matéria já 

tramitou na CCJ, o Sr. Presidente Interino Davi Esmael encaminhou o Projeto de Lei nº 529/2025, oriundo do Processo 

nº 29918/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória, para a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. 3) 

Parecer da Comissão: O Presidente Interino da Comissão, Sr. Vereador Davi Esmael, recebeu a matéria, avocou a 

relatoria e emitiu parecer pela sua aprovação. Estando todos os membros de acordo, a votação foi realizada. 

Submetido o parecer à votação, este foi APROVADO por 03 (três) votos SIM e nenhum voto NÃO, tendo como 

votantes SIM os Srs. Vereador Ana Paula Rocha, Davi Esmael e Leonardo Monjardim. Parecer APROVADO na Comissão 

de Educação, Ciência e Tecnologia. No momento da discussão, o primeiro inscrito foi o Sr. Vereador André Brandino, 

seguido dos Srs. Vereadores Baiano do Salão, Dalto Neves, Armandinho Fontoura, Professor Jocelino, Mara Maroca, 

Aylton Dadalto, Luiz Emanuel, Maurício Leite, Raniery Ferreira, Ana Paula Rocha, Leonardo Monjardim, Dárcio 

Bracarense, João Flávio, Camillo Neves e Bruno Malias. No momento do encaminhamento, tão tiveram inscritos. Após, 

o Sr. Presidente Anderson Goggi colocou para votação em Plenário o Projeto de Lei nº 529/2025, oriundo do Processo 

nº 29918/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Vitória, o qual foi APROVADO por 15 (quinze) votos SIM e 

nenhum voto NÃO. Projeto APROVADO, tendo como votantes SIM, os Srs. Vereadores Aloísio Varejão, Ana Paula 

Rocha, André Brandino, Armandinho Fontoura, Aylton Dadalto, Baiano do Salão, Camillo Neves, Dalto Neves, Dárcio 

Bracarense, João Flávio, Mara Maroca, Maurício Leite, Pedro Trés, Professor Jocelino e Raniery Ferreira. Na fase de 

justificativa de voto, o primeiro inscrito foi o Vereador André Brandino, seguido dos Srs. Vereadores Armandinho 

Fontoura, Dárcio Bracarense, Professor Jocelino e Pedro Trés. Na fase dos oradores, não tiveram inscritos, uma vez que 

esgotado o tempo da Sessão previsto regimentalmente. O Sr. Presidente Anderson Goggi encerrou a presente Sessão, 

convocando antes os Srs. Vereadores a comparecerem à próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 30 (trinta) do 

mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h30min. Do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, 

que após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e pelo Sr. 1º Secretário. Eu, Lais Nassur Alves, matrícula 

8091, redigi a presente ata. 
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